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PREFEITURA MUNICIPAL DE CITIGUÍ 

C. G. C.(M. F.) 45.124.344/0001 -40 

Avenida José Zonconer, 312 - Fone: 64-1021 

C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

L E 1 N~ 1.478. DE 23 DE ABRIL DE 1 . 990.-

ªDisP6E SOBRE ALTERAÇÃO DE REFERÊNCIASª,-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO M~NICIPAL DE CATIGUÁ . 
EsTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIB~1ç0Es LEGAIS, SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CA-

:r.... TIGUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA, REALIZADA NO DIA 20 DE ABRIL DE 
1.990, CONFORME AUTÓGRAFO N2 0l9 : 
ARTIGO 1 2 

- FICA CR IADO O SEGUINTE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO , 
QU E PASSARÁ A 1 NTEGRAR o ANEXO I, DA LEI N 2 1. 470' DE 

19 DE MARÇO DE 1 .990; _ 
I - 01 <UM) CARGO DE ENCARREGADO DO SETOR DA SAUDE , 

REFERÊNCIA 09,-
ARTIGO 2 2 

- FICAM ALTERADAS AS REFERÊNCIAS DOS CARGOS DE PROVI
MENTO EFETIVO, CONSTANTES DO ANEXO I, DA LEI N2 l.470 

DE 19 DE MARÇO DE 1.990.CONFORME O 
SITUA ÃO ANTERIOR 

01 CIRURG IAO DENTISTA 13 CIRURGIAO DENTISTA 
02 LAN ADOR 14 LAN ADOR 

-
ARTIGO 3 2 

- As DESPESAS DECORRENTES COM A APLICAÇAO DA PRESENTE, 
LEI, CO RR ERÃO POR CONTA DE RECURSOS FINANCEIROS CON-

/ SIGNAOS NO ORÇAMENTO VIG ENTs, SUPLEMENTADOS SE NECESSARIO, - _ 
ARTIGO 4 2 

- ESTA lEí ENTRARA EM VIGOR NA DATA_DE SUA PUBLICAÇAO, 
REVOGADOS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO . -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,Aos 23 DIAS DO -
MES DE ABRIL DE 1. 990 . -

PUBLIQUE - SE ' -
CUMPRE - SE .-

SECRETAR IA 


